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PRESIDÊNCIA 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 509, de 17 de dezembro de 2024 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, LUIZ RENATO CARAZZAI, matrícula Siape nº 120****, do cargo de Ge-

rente de Atenção à Saúde, do Complexo do Hospital de Clínicas, da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 16 de dezembro de 2024. 

 

Daniel Beltrammi 

 

 

CESSÃO 

 

Portaria - SEI nº 508, de 17 de dezembro de 2024 

O Presidente em Exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 

2021, resolve: 

Art. 1º Ceder o empregado CARLOS HENRIQUE MARTINS DA SILVA, matrícula Siape nº 413****, 

do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), para exercício na Uni-

versidade Federal de Uberlândia (UFU). 

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cessionário. 

Art. 2º O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão, obser-

vado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021. 

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o empregado não se apresente ao órgão cessi-

onário no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Daniel Beltrammi 
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RETIFICAÇÃO 

 

Retificação do dia 18 de dezembro de 2024 

Na Portaria nº 503, de 11 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1943, de 12 de 

dezembro de 2024, 

Onde se lê: 

"Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 29 de outubro de 2024." 

Leia-se: 

"Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 17 de dezembro de 2024." 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 307, de 03 de dezembro de 2024  

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89 do Regimento Interno da Administração 

Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica entre a Ebserh 

e a Advocacia Geral da União - AGU, cujo objeto é o estabelecimento de parceria, que não envolve a 

transferência de recursos financeiros, destinada à permissão temporária de acesso ao código-fonte e 

documentação técnica respectiva do Sistema Único de Processos Públicos - SUPP a ser feita pela AGU 

à ACORDANTE para que possa fazer a análise de viabilidade de utilização futura do sistema por meio 

de Acordo de Cooperação Técnica,  os seguintes colaboradores: 

I. Gestor: 

 NOME SIAPE 

Titular Igor de Andrade Marrocos 202**** 

Substituto Bruno Wurmbauer Junior 200**** 

Art. 2º Compete ao Gestor acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto 

deste Acordo de Cooperação Técnica, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Plano de 

Trabalho, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do objeto; 

III. Divulgação de atos normativos e orientações relativas ao cumprimento do objeto deste Acordo 

de Cooperação Técnica;   
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IV. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do ACT, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante; 

V. Analisar e, se for o caso, sugerir a aprovação das propostas de alteração no Convênio e no seu 

Plano de Trabalho apresentadas pelo partícipe, desde que acompanhadas das necessárias justi-

ficativas; 

VI. Manter em sua unidade cópia do ACT e de suas atualizações e disponibilizá-la ao fiscal para 

conhecimento das regras estabelecidas, com vistas à devida e adequada gestão e fiscalização do 

ACT. 

VII. Encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas ao ACT que ultrapassarem 

a sua competência/atribuição, para a adoção tempestiva das medidas cabíveis; e 

VIII. Demais atribuições oriundas das cláusulas e especificidades do ACT. 

     Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se o partícipe cumpre em sua tota-

lidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Plano de 

Trabalho, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Monitorar e acompanhar a conformidade física durante a vigência do instrumento, além da ava-

liação da execução física e dos resultados; 

III. operacionalizar a execução do objeto; 

IV. acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste ACT; 

V. anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as ocorrências relativas à 

execução do ACT; 

VI. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as pendências constatadas 

na execução do ACT; 

VII. submeter ao gestor a manifestação de prorrogação sobre a execução/entrega do Plano de Traba-

lho com vistas à deliberação da Diretoria de Administração e Infraestrutura; 

VIII. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do convênio, a aplicação de sanções ao partí-

cipe de acordo com as regras estabelecidas no ACT; 

IX. elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização técnica 

da execução do ACT; e 

X. desenvolver demais atribuições oriundas das cláusulas e especificidades do ACT. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de acompanhamento e fiscalização  

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Odete Carmen Gialdi 
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Portaria - SEI nº 317, de 13 de dezembro de 2024 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-

SERH, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços do Pregão eletrônico 

nº 90053/2024 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é aqui-

sição centralizada de insulinas, por pregão tradicional, em razão do risco de desabastecimento das Uni-

dades Hospitalares da Rede Ebserh, formada pelos seguintes colaboradores: 

NOME SIAPE 

Anna Luiza Silva Carvalho 344**** 

Damião Rabelo de Almeida 139**** 

Gabriela Meneses Marra 344**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 318, de 13 de dezembro de 2024 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-

SERH, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da Rede Ebserh vigente, 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços do Pregão eletrônico 

nº 90042/2024 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é aqui-

sição de Luvas pelo Sistema de Registro de Preços-SRP, a fim de atender aos Hospitais Universitários 

Federais - Hufs Integrantes da Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, formada 

pelos seguintes colaboradores: 

NOME SIAPE 

Felipe Matsunaga Mizuno 130**** 

Rafael de Araújo Sampaio 152**** 

Almir Martins de Souza Oliveira 326**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 319, de 13 de dezembro de 2024  

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-

SERH, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 

Nº 91039/2024 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é a aqui-

sição centralizada de OPME's e Outros Materiais Hospitalares de Endoscopia, com o objetivo de atender 

prioritariamente o Complexo Hospitalar da UFRJ, com possibilidade de assistir aos demais Hospitais 
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Universitários Federais - HUFs integrantes da Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 

Ebserh, formada pelos seguintes colaboradores: 

 NOME SIAPE 

Gestor Titular Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes 342**** 

Gestor Substituto Marilia Galvão Lavoyer Scudeiro 342**** 

Fiscal Titular Cesar Augusto da Fonseca Lima Amorim 252**** 

Fiscal Substituto Lucas Barreto Leitão Vargas De Almeida 341**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
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XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 320, de 13 de dezembro de 2024  

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-

SERH, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da Rede Ebserh vigente, 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços do Pregão eletrônico 

nº 90037/2024 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é aqui-

sição de luvas pelo Sistema de Registro de Preços-SRP, a fim de atender os Hospitais Universitários 

Federais (HUF) das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul do Brasil, sob gestão da Em-

presa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, os seguintes colaboradores: 

NOME SIAPE 

Anna Luiza Silva Carvalho 344**** 

Damião Rabelo de Almeida 139**** 

Almir Martins de Souza Oliveira 326**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2996, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 
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Art. 1º Designar RAQUEL MACHADO, matrícula Siape nº 129****, substituta da função gratificada 

de Chefe de Serviço de Gestão de Estoque, da Coordenadoria de Gestão de Suprimentos, da Diretoria 

de Administração e Infraestrutura, da Ebserh-Sede, no período de 23 a 27 de dezembro de 2024.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2997, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar GEORGE LUIZ MIRANDA DA SILVA, matrícula Siape nº 341****, substituto 

da função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 13, da Coordenadoria de Comu-

nicação Social, da Rede Ebserh, no período de 06 a 17 de janeiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 3000, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar JUAN GABRIEL FONSECA VALDIVIA, matrícula Siape nº 137****, substituto da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 2, da Coordenadoria de Comunica-

ção Social, da Rede Ebserh, nos dias 11 e 12 de setembro de 2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 
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Portaria - SEI nº 3001, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar GILVANIA SARAIVA RIBEIRO, matrícula Siape nº 210****, substituta da função 

gratificada de Chefe de Serviço Jurídico de Contencioso Trabalhista, da Consultoria Jurídica, da Rede 

Ebserh, no período de 09 a 20 de dezembro de 2024, e de 23 a 27 de dezembro de 2024.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.     

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 3002, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar CLAUDIA SIQUEIRA BESCH, matrícula Siape nº 214****, substituta da função gra-

tificada de Chefe de Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, da Coordenadoria de 

Administração de Pessoal, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Ebserh-Sede, nas ausências e impedi-

mentos do titular, a partir de 04 de dezembro de 2024.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 3003, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 
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publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar MARINA PEREIRA CORREIA DAS NEVES NONÔ, matrícula Siape nº 217****, 

substituta da função gratificada de Chefe do Setor Jurídico Trabalhista Regional 2, da Divisão Jurídica 

Trabalhista Regional 2, do Serviço Jurídico de Contencioso Trabalhista, da Consultoria Jurídica, 

da Rede Ebserh, no período de 11 a 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 3004, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar THAIS PEREIRA CAIXETA, matrícula Siape nº 215****, substituta do cargo de Co-

ordenador de Planejamento de Pessoal, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Ebserh-Sede, nas ausên-

cias e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1867, de 09 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1614, 

de 10 de agosto de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2998, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 
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Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de CARLOS ALEXAN-

DRE BATISTA DA FE, matrícula Siape n° 114****, Analista Administrativo - Qualquer Nível Supe-

rior, da Ebserh - Sede para o Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1388, de 12 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 

942, de 13 de novembro de 2020.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2999, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de DAIANE NUNES DE AMORIM, matrícula Siape n° 216****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

(Humap-UFMS) para o Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso 

(HUJM-UFMT), da Rede Ebserh.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de janeiro de 2025. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 3005, de 17 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa de MILTON MIZAEL COBE FONSECA, matrícula Siape n° 339****, Advo-

gado, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Uni-

versitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

 

POP.DGP.029 (Versão 01): Avaliação de Necessidade de Treinamento, Desenvolvimento e Educação. 

Acesse aqui o Procedimento Operacional Padrão POP.DGP.029 (44918852), que tem como objetivo 

definir as atividades das equipes do Serviço de Capacitação e Avaliação de Desempenho da Adminis-

tração Central e da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas ou áreas equivalentes dos Hospitais Uni-

versitários Federais no processo de avaliação das necessidades de treinamento, desenvolvimento e edu-

cação na Rede Ebserh. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2024/anexos-2024/pop_dgp_029_anexos.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61117149&id_procedimento_atual=61117148&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=eaa2f9e20e721e98299fd146259f380d67e1731cd295f0db9cfd4e17d4fdb69fcf88556b9b0dbac491061d780b39fbfcd3f87ac8198b726ff2681baac6bdd75bf712247d72ea88e9ee512538ed77f9f82735f9ba0689898ff42f697be64cb516

